
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Universidade do Estado da Bahia

ATO N° 002/2025

Defere as inscrições das(os) candidatas(os) para os Cargos de Reitor(a) e Vice-Reitor(a), quadriênio 2026-
2029.

 

A Comissão Eleitoral das Eleições Diretas para os Cargos de Reitor(a) e Vice-Reitor(a), quadriênio 2026-
2029, constituída através da Portaria n° 450/2025, publicada no Diário Oficial de 29.07.2025, no uso de suas
atribuições e com base nos Artigos 5o (inciso V) e 7 º da Resolução n°1602/2023, do Conselho Universitário
(CONSU) da UNEB, após período de interposição de recurso ,

 

RESOLVE:

 

Art. 1°. Divulgar, com base no Art. 1º da Resolução nº 1.699/2025, homologação final da candidatura a
Reitoria e Vice-Reitoria conforme abaixo:

Candidata a Reitora: Adriana dos Santos Marmori Lima / Candidata a Vice-Reitora: Dayse Lago de Miranda.

 

Art. 2º. Publique-se e cumpra-se.

 

Salvador, 11 de agosto de 2025.

 

Profª. Joilson Cruz da Silva

Mat. 74.476680

Presidente da Comissão Eleitoral
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Documento assinado eletronicamente por Katia Maria De Aguiar Barbosa , Professor, em 11/08/2025,
às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Joilson Cruz Da Silva , Professor, em 11/08/2025, às 15:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Geciane de Souza Luz Pereira , Técnico Universitário, em
11/08/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Gerlane Lima da Silva Dourado , Conselheiro, em
11/08/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00120117081
e o código CRC 2DC16BED.

 

Referência: Processo nº 074.15809.2025.0057441-30 SEI nº 00120117081
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